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EDITAL Nº 011/2005/FUSAR
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

PROCESSO FuSAR Nº 01331/2005
DIA: 10.08.2005
HORÁRIO: 10:00H
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a farmácia social,
e processo administrativo
LOCAL: Gerência de Licitações e Compras da FuSAR, sito a Rua Almirante
Brasil, nº 49 - Balneário – Angra dos Reis-RJ
VALOR DE RETIRADA DA PASTA: 01 (uma) resma de papel ofício.
Os interessados poderão obter na Gerência de Licitações e Compras da
Fundação de Saúde de Angra dos Reis, telefone/ telefax (0xx24)33775903,
informações detalhadas, cópia de edital e os formulários necessários à
apresentação das propostas comerciais, de segunda à sexta-feira, exceto
feriados municipais, estaduais ou nacionais, no horário de 10:00 às 16:00 h.

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS

EDITAL Nº 012/2005/FUSAR
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

PROCESSO FuSAR Nº 01317/2005
DIA: 10.08.2005
HORÁRIO: 16:00H
OBJETO: Contratação de empresa para realização de exames de
ultra-sonografia.
LOCAL: Gerência de Licitações e Compras da FuSAR, sito a Rua Almirante
Brasil, nº 49 - Balneário – Angra dos Reis-RJ
VALOR DE RETIRADA DA PASTA: 01 (uma) resma de papel ofício.
Os interessados poderão obter na Gerência de Licitações e Compras da
Fundação de Saúde de Angra dos Reis, telefone/ telefax (0xx24)33775903,
informações detalhadas, cópia de edital e os formulários necessários à
apresentação das propostas comerciais, de segunda à sexta-feira, exceto
feriados municipais, estaduais ou nacionais, no horário de 10:00 às 16:00 h.

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
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ERRATA

Republicação dos Anexos I, II, VI, VII e XVII do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, relativo ao 3º bimestre de 2005, divulgado através da
Resolução nº 006/2005/CGM, da Controladoria-Geral do Município, datada de 26 de julho de 2005, publicada no Boletim Oficial do Poder Executivo de
28.07.2005 – edição nº 021, páginas 14 a 25
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D  E  C  R  E  T  O     NO    4.309,
DE  15  DE  ABRIL  DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e considerando os termos do
Memorando nº 065/2005/SO, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, datado de 05 de abril de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor RONALDO PEREIRA GOMES, Diretor
do Departamento de Sinalização, Matrícula 276, a conduzir veículos desta
Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no
desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 15 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CLAUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    4.310,
DE  15  DE  ABRIL  DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e considerando os termos do
Memorando nº 065/2005/SO, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, datado de 05 de abril de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor MARCELO MARTINS, Adjunto de Pintura,
Matrícula 12006, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 15 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CLAUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O         NO    4.311,
DE   15   DE   ABRIL   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 019/2005/SPE, da Secretaria Municipal de Pesca, datado de
21 de março de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor ANDRÉ LUIZ DE ARAÚJO, Coordenador
de Aqüicultura, Matrícula 12498, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados
na Secretaria Municipal de Pesca, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  15 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

HUMBERTO MARTINS RAMOS REIS
Secretário  Municipal de Pesca

D  E  C  R  E  T  O     NO    4.274,
DE  31  DE  MARÇO  DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor LUÍS GUSTAVO TAVARES SOARES,
Assistente de Apoio ao Poder Público, a conduzir veículos desta Prefeitura,
lotados no Gabinete do Prefeito, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  31 DE MARÇO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOÃO MASSAD NETO
Chefe de Gabinete
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D  E  C  R  E  T  O         NO    4.476,
DE   20   DE   JUNHO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 235/05/SSA, da Secretaria Municipal de Saúde, datado de 10
de maio de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor LUIS CARLOS TEIXEIRA GONÇALVES,
Auxiliar de Gabinete, Matrícula 7031, a conduzir veículos desta Prefeitura,
lotados na Secretaria Municipal de Saúde, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  20 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

AMÍLCAR JORDÃO CALDELLAS
Secretário  Municipal de Saúde

D  E  C  R  E  T  O     NO    4.481,
DE  21  DE  JUNHO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e considerando os termos do
Memorando nº 104/05/SOP, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, datado de 17 de junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor JOÃO EMÍLIO FERNANDES, Gerente
de Parques e Jardins, Matrícula 12539, a conduzir veículos desta Prefeitura,
lotados na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no desempenho
de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 21 DE JUNHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CLAUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D   E   C   R   E   T   O     NO         4.482,
DE   22  DE  JUNHO  DE  2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o Jubileu de Prata da criação e implantação da Defesa
Civil Municipal em 09 de julho de 1980;
CONSIDERANDO que sua implementação e evolução como órgão de
relevante importância para o Município ocorreu durante o mandato de 1987
a 1989;
CONSIDERANDO ainda o apoio prestado na elaboração de legislação que
promoveu a estrutura organizacional da Defesa Civil na época, e;
CONSIDERANDO finalmente, que cumpre ao Executivo Municipal promover
e incentivar aqueles que venham a auxiliar as atividades da Defesa Civil no
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica instituída a MEDALHA URBANO PEREIRA DE OLIVEIRA,
para premiar aqueles cidadãos que prestem relevantes serviços à comunidade
através da Defesa Civil do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. A concessão da premiação será de competência da Direção da
Secretaria Municipal de Defesa Civil, com anuência do Chefe do Executivo
Municipal.
Art. 3º. A entrega das medalhas se dará anualmente no período comemorativo
do aniversário da instituição.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  22  DE  JUNHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Defesa Civil

D  E  C  R  E  T  O     NO    4.585,
DE  08  DE  JULHO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e considerando os termos do
Ofício nº 166/2005/SAAE, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, datado
de 06 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor JOSÉ RICARDO FERREIRA, Chefe da
Seção de Transporte, Matrícula 3445, a conduzir veículos desta Prefeitura,
cedidos ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, no desempenho de
suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 08 DE JULHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS ALBERTO MARCATTI D´AZEVEDO
Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGA
DE MÉDICO-PEDIATRIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO

DE ANGRA DOS REIS, SOB O REGIME ESTATUTÁRIO

       EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que os candidatos abaixo relacionados foram eliminados do
Concurso Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o item V, subitens
6 e 7 do Edital que  divulga as instruções específicas reguladoras do Concurso,
por não terem atendido ao Edital de Convocação para fins de
encaminhamento para exames admissionais, publicado no Boletim Oficial
do poder Executivo,  Edição nº 019  – fl.03, do dia 14/07/2005:

EXPEDIENTE:

Boletim Oficial do Poder Executivo
Municipal de Angra dos Reis

Produção: 
Secretaria de Integração Governamental

Subsecretaria de Comunicação
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Angra dos Reis,  27 de Julho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGA
DE ENFERMEIRO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

ANGRA DOS REIS, SOB O REGIME ESTATUTÁRIO

       EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que os candidatos abaixo relacionados foram eliminados do
Concurso Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o item V, subitens
6 e 7 do Edital que  divulga as instruções específicas reguladoras do Concurso,
por não terem atendido ao Edital de Convocação para fins de
encaminhamento para exames admissionais, publicado no Boletim Oficial
do poder Executivo,  Edição nº 016  – fl.12, do dia 23/06/2005:

Angra dos Reis,  27 de Julho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
DE ESPECIALISTA EM DESPORTOS DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, SOB O REGIME
ESTATUTÁRIO

       EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que os candidatos abaixo relacionados foram eliminados do
Concurso Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o item V, subitens
6 e 7 do Edital que  divulga as instruções específicas reguladoras do Concurso,
por não terem atendido ao Edital de Convocação para fins de
encaminhamento para exames admissionais, publicado no Boletim Oficial
do poder Executivo,  Edição nº 019  – fl.04, do dia 14/07/2005:

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

Angra dos Reis,  27 de Julho de 2005.

CONCURSO PÚBLICO
AVISO DE DESISTÊNCIA

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público a desistência da candidata Adriana Gonçalo Barbosa, aprovada
e classificada em 12º lugar no Concurso Público 2004, para preenchimento
de vaga no cargo de Berçarista.

Angra dos Reis, 27 de Julho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA o candidato classificado no Concurso Público para
preenchimento de vaga, sob o Regime Estatutário, conforme abaixo, a
comparecer nos dias 08, 09 e 10/08/05  no período de 10 às 11 horas e 30
min, na Subsecretaria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração, situada na Praça Nilo Peçanha, nº 164, Centro, Angra dos
Reis, RJ, para fins de encaminhamento para exames admissionais e
recebimento da lista de documentos a serem apresentados:

Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis,  28 de Julho de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO  Nº: 0461/05

Infrator: Paulo Roberto Ramos
Endereço: BR 101, Km 468 (Próximo ao Morro do Martelo) - Monsuaba

Por descumprimento a Notificação nº 0715 de 22 de Junho de 2005,
fica o infrator incurso no Artigo 125 inciso 1º  combinado com o
Artigo 128 Anexo III tabela II e Anexo IV tabela III do Código de
Obras em vigor.

OBS: C.P.F. 497.501.787-34

TIPO DA OBRA: Comercial

FASE DA OBRA: Concluída

Angra dos Reis,  20 de Julho de 2005.

Mario Marcio da Costa Lemos
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
OFÍCIO  Nº: 002/05/SMA.GSO

Requerente: DENILSON INDÚSTRIA E COMÉRIO S/A
Endereço:  R. Henrique Scheid, 496 – Engenho de Dentro – RIO DE

JANEIRO-RJ – CEP.: 20770-060
Prezado Senhor,

A Prefeitura municipal de Angra dos Reis, através de seu Departamento
de Licenciamento de Edificações informa a V.Sa. que a aprovação do
Loteamento CENTRO TURÍSTICO INTEGRADO ITACARÁ, cadastrado
em nome de  Denilson Indústria e Comércio S/A. por não ter sido
implantado foi CANCELADO, pelos motivos abordados no parecer e
nas cotas descritas na CI 6041/03.
Informamos que maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta
Secretaria, situada a Rua da Conceição, 213 -  Gerência de Uso de Solo.

Sem mais para o momento,
MARIO MARCIO DA COSTA LEMOS

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
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RESOLUÇÃO Nº 006/2005/SOP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS no uso
de suas atribuições legais e,
Considerando a necessidade de normatizar os procedimentos relativos à
juntada da documentação exigida pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, relativa às obras objetos de Tomadas de Preços e
Concorrência Pública,
Considerando a imperiosa necessidade de respeitar rigorosamente o
cumprimento dos prazos contratuais, bem como priorizar a qualidade dos
serviços,

RESOLVE:

Art 1º. Estabelecer conforme quadro constante do Anexo I da presente
Resolução, os documentos obrigatórios de fazerem parte dos autos do Processo
S.I.M. e seus respectivos responsáveis.
Art. 2º. Designar a responsabilidade para cada Gerência da verificação do
cumprimento dos prazos contratuais e execução dos serviços e obras dentro
da qualidade dos serviços considerada satisfatória de acordo com o Anexo I.
Art. 3º. Designar a responsabilidade à Gerência de Procedimentos e Gestão
Administrativa – SOP.GPG – pela juntada dos documentos e sua guarda
provisória em conjunto com os Processos tipo S.I.M.
Art. 4º. Uma vez concluída a execução da despesa, o SOP.GPG encaminhará
os Processos, com a juntada dos respectivos documentos, para o seu
arquivamento definitivo no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal
de Administração.

ANGRA DOS REIS, 25 DE JULHO DE 2005.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

EDITAL Nº 013/2005/FUSAR
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

PROCESSO FuSAR Nº 01498/2005
DIA: 15.08.2005
HORÁRIO: 10:00H
OBJETO: Aquisição de material de consumo com cessão de
equipamentos para o o novo Laboratório do PAM
LOCAL: Gerência de Licitações e Compras da FuSAR, sito a Rua Almirante
Brasil, nº 49 - Balneário – Angra dos Reis-RJ
VALOR DE RETIRADA DA PASTA: 01 (uma) cx de disquete formatado.
Os interessados poderão obter na Gerência de Licitações e Compras da
Fundação de Saúde de Angra dos Reis, telefone/ telefax (0xx24)33775903 /
33776731 / 33775859, informações detalhadas, cópia de edital e os
formulários necessários à apresentação das propostas comerciais, de segunda
à sexta-feira, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, no horário
de 10:00 às 16:00 h.

FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS

EDITAL Nº 014/2005/FUSAR
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

PROCESSO FuSAR Nº 01516/2005
DIA: 15.08.2005
HORÁRIO: 15:00H
OBJETO: Aquisição de diversos materiais para utilização do Pronto
Socorro Municipal
LOCAL: Gerência de Licitações e Compras da FuSAR, sito a Rua Almirante
Brasil, nº 49 - Balneário – Angra dos Reis-RJ
VALOR DE RETIRADA DA PASTA: 01 (uma) cx de disquete formatado.
Os interessados poderão obter na Gerência de Licitações e Compras da
Fundação de Saúde de Angra dos Reis, telefone/ telefax (0xx24)33775903 /
33776731 / 33775859, informações detalhadas, cópia de edital e os
formulários necessários à apresentação das propostas comerciais, de segunda
à sexta-feira, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, no horário
de 10:00 às 16:00 h.

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
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D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.621,
DE   29   DE   JULHO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de  28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada MARIA APARECIDA DOS SANTOS MARIANO,
para o cargo de Auxiliar de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do Quadro do
Funcionalismo Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.622,
DE   29   DE   JULHO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de  28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada ROSA MONICA DOS SANTOS REIS, para o
cargo de Auxiliar de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do Quadro do
Funcionalismo Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.623,
DE   29   DE   JULHO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de  28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado CLAUDINEI PEREIRA DE SOUZA, para o cargo
de Zelador, Nível II, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O    Nº   4.624,
DE   29   DE   JULHO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada MARIA JACILDA DA SILVA, para o cargo de
Auxiliar de Enfermagem, Nível VI, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O    Nº   4.625,
DE   29   DE   JULHO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada CATARINA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA,
para o cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível VI, Padrão “A”, do Quadro
do Funcionalismo Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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D   E   C   R   E   T   O    Nº   4.626,
DE   29   DE   JULHO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada FABIANA DE QUEIROZ ROSA, para o cargo de
Auxiliar de Enfermagem, Nível VI, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O    Nº   4.627,
DE   29   DE   JULHO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada MARINA BARRETO, para o cargo de Auxiliar de
Enfermagem, Nível VI, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público
do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O    Nº   4.628,
DE   29   DE   JULHO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada IVONE DA SILVA ELOI, para o cargo de Auxiliar de
Enfermagem, Nível VI, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público
do Município -

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº    4.629,
DE   29   DE   JULHO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do que dispõem os
artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de
1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada CIRINEIA BRAGA PIANO ESTOLANO, para o
cargo de Enfermeiro, Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29  DE  JULHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº    4.630,
DE   29   DE   JULHO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do que dispõem os
artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de
1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada VALÉRIA LUCIA GIMENES DA SILVA, para o
cargo de Enfermeiro, Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29  DE  JULHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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D   E   C   R   E   T   O     Nº    4.631,
DE   29   DE   JULHO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do que dispõem os
artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de
1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada ADRIANA CONDE RIBEIRO, para o cargo de
Enfermeiro, Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29  DE  JULHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O       4.632,
DE     29   DE    JULHO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada MARICELMA DATORE, para o cargo de Médico,
Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do Município de
Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O       4.633,
DE     29   DE    JULHO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada ANA TEREZA MENDES DE CASTRO, para o cargo
de Médico, Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O       4.634,
DE     29   DE    JULHO   DE    2005.

O=

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O       4.635,
DE     29   DE    JULHO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado ALEXANDRE NOVAES ALVES, para o cargo de
Médico, Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O       4.636,
DE     29   DE    JULHO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:
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Art. 1º. Fica nomeada DANIELLE FELICIO ENNES, para o cargo de Médico,
Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do Município de
Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O       4.637,
DE     29   DE    JULHO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada PATRICIA QUEIROZ FURTADO DE MENDONÇA,
para o cargo de Médico, Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O       4.638,
DE     29   DE    JULHO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada ANA PAULA GOMES LEAL, para o cargo de Médico,
Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do Município de
Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O       4.639
DE     29   DE    JULHO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado LUIZ ANTONIO PASSOS DA MOTTA SILVEIRA,
para o cargo de Médico, Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29 DE JULHO  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O         NO       4.640,
DE   29   DE   JULHO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
concurso público para preenchimento de vagas nos cargos criados através da
Lei Municipal nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada ANA LUCIA TEIXEIRA ALVES, para o cargo de
Psicólogo, Nível X, Padrão “A”, do Quadro de Provimento Efetivo do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   29  DE  JULHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O       4.641,
DE     29   DE    JULHO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:
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Art. 1º. Fica nomeada MARIANA DE ABREU FERREIRA,  para o cargo de
Agente Administrativo I, Nível V, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE  JULHO  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O       4.642,
DE     29   DE    JULHO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal              Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 623/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada ANA CAROLINA PICOLI DOS SANTOS,  para o
cargo de  Agente Administrativo I, Nível V, Padrão “A”, do Quadro do
Funcionalismo Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE  JULHO  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O        NO       4.643,
DE   29   DE   JULHO   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o artigo
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 8929/2005, de 29 de  junho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, MARCELO RODRIGUES LEMOS, do
cargo de Vigilante, Matrícula 11758, do Quadro de Provimento Efetivo do
Município de Angra dos Reis, com efeitos a contar a partir de 29 de junho de
2005.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   29 DE JULHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

E  R  R  A  T  A

Na publicação do Decreto nº 4.606, de 22 de julho de 2005, efetuada no
“Boletim Oficial do Poder Executivo do Município de Angra dos Reis”,
Edição nº 021, de 28 de julho de 2005, na página 7,

Onde se lê:

 “Art.1º. Fica nomeado ALEXANDRE SANTA’ANNA DE SOUZA, para o
cargo de Auxiliar de Zeladoria, Nível I, Padrão “A”, do Quadro do
Funcionalismo Público do Município de Angra dos Reis.”

Leia-se:

“Art. 1º. Fica nomeado ALEXANDRE SANTA’ANNA DE SOUZA, para o
cargo de Zelador, Nível II, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público
do Município de Angra dos Reis.”

L        E         I              Nº      1.594,
DE     28    DE     JULHO     DE    2005.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO ANTÔNIO
CECILIANO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO  MUNICIPAL A
CONCEDER O   DOMÍNIO DE IMÓVEIS SITUADOS NO
LOTEAMENTO PARQUE MAMBUCABA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a vender, dispensada a
licitação, os imóveis de propriedade do Município de Angra dos Reis,
localizados no Loteamento Parque Mambucaba, objetos de regularização
fundiária e assentamento popular, através de contrato particular de compra
e venda.

Art. 2º. Os imóveis de que trata o artigo anterior são aqueles oriundos do
parcelamento dos lotes 25, 26, 27 e 28 das quadras 9, 11, 13, 28, 30, 32, 34,
36, 38, 40 e 42;  25, 27 e 28 da quadra 54;  27 e 28 da quadra 56;  25 e 28 da
quadra 62.

Parágrafo Único. As casas populares construídas pelo Executivo Municipal
para assentamento popular nos lotes a serem alienados deverão formar um
único imóvel com o seu respectivo lote.

Art. 3º. Para os projetos de parcelamento feitos pelo Executivo nos terrenos
citados no artigo anterior, conforme prevê o inciso II, do art. 4º da Lei nº
6.766, de 19 de dezembro de 1978, por serem de interesse social, adotar-se-
á os seguintes índices urbanísticos:

I – área mínima de lote igual a 125,00m2 (cento e vinte e cinco metros
quadrados);
II – testada mínima de lote igual a 2,00m (dois metros).

Parágrafo Único. Os índices urbanísticos acima citados só poderão ser
utilizados nos projetos executados pela Prefeitura Municipal de Angra dos
Reis.

Art. 4º. Os lotes sem ocupação autorizada pela Prefeitura Municipal,
portanto, objetos de regularização fundiária, serão vendidos pelo valor de R$
1,00 (um real) por cada metro quadrado de área, pago em uma só parcela.

Art. 5º. Para os lotes ocupados mediante autorização da Prefeitura Municipal,
portanto objetos de assentamento popular, será cobrado o valor igual a 10%
(dez por cento) do Salário Mínimo Nacional vigente na ocasião da lavratura
do contrato, independente da sua área ou de estar construído.

Parágrafo Único. As famílias beneficiárias pelo disposto no caput deste
artigo são aquelas que foram selecionadas pela Secretaria Municipal de
Habitação, segundo critérios sócio-econômicos pela legislação vigente.

Art. 6º. Todo valor arrecadado com a alienação de que trata esta Lei será
repassado ao Fundo Municipal de Assistência Social.
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Art. 7º. Caberá à Secretaria Municipal de Habitação a lavratura dos contratos
mencionados no art.1º desta Lei, gratuitamente.

Art. 8º. Caberá ao beneficiário comprador dos imóveis de que trata esta Lei,
solicitar a averbação da compra no Registro de Imóveis ao Cartório
competente, inclusive arcando com os custos decorrentes deste ato, salvo
nos casos de isenção outorgados pela Defensoria Pública.

Art. 9º. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, o disposto nesta
Lei.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE JULHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L        E         I              Nº      1.595,
DE     28    DE     JULHO     DE    2005.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO ANTÔNIO
CECILIANO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“INSTITUI O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO AOS SERVIDORES
OCUPANTES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE ENGENHEIRO E
ARQUITETO LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, EM RAZÃO DO ACRESCIMO DAS
ATRIBUIÇÕES RELACIONADAS NO ANEXO VI DA LEI 012/L.O.,
DE 12/06/90”.

Art. 1º. Fica instituída a GRATIFICAÇÃO a ser paga
aos engenheiros e arquitetos lotados na Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, com dedicação exclusiva, em razão das atribuições de
Perito e Avaliador às suas atividades normais.

Art. 2º. A gratificação de que trata o art. 1º corresponde a um percentual de
40% (quarenta por cento) incidente tão somente sobre o vencimento-base
das respectivas categorias funcionais.
Parágrafo único. A verba de que trata o caput deste Artigo não será objeto
de incorporação ao salário dos servidores efetivos do Município.

Art. 3º. Perderão direito ao pagamento da gratificação ora instituída, os
servidores:
I - que se afastarem da atividade, exceto em caso de férias, licença para
repouso a gestante e tratamento de saúde, esse último até o máximo de 30
(trinta) dias;

II - que tenham registro, após a publicação desta Lei, de falta não abonada no
mês do beneficio;

III - que tenham aplicação, após a publicação desta Lei, de penalidade
disciplinar de qualquer natureza, no mês do benefício.

Art. 4º. Caberá à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos encaminhar
relação de servidores ocupantes das categorias funcionais de engenheiro e
arquiteto, com dedicação exclusiva a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis,
sujeitos as atribuições de perito e avaliador na medida do interesse da mesma.

Parágrafo único. O servidor, para ser beneficiado da gratificação, deverá
anexar certidão de nada consta, confirmando que não possui cadastro de ISS
no Município de Angra dos Reis.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  28  DE  JULHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L        E         I              Nº      1.596,
DE     28    DE     JULHO     DE    2005.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO ANTÔNIO
CECILIANO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 397, DE 13 DE DEZEMBRO DE
1994, ALTERADA PELAS LEIS Nº 1.453, DE 13 DE FEVEREIRO DE
2004 E 1.522, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005.”

Art. 1º. O  § 2º. do Art. 5º da  Lei nº 397, de 13 de dezembro de 1994, alterada
pelas Leis nºs. 1.453, de 13 de fevereiro de 2004 e 1.522, de 28 de fevereiro
de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  5º.  [...]
[...]

§ 2º. Os casos omissos ficarão a critério da Fundação de Turismo de
Angra dos Reis – TurisAngra.” (NR)

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  28  DE  JULHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L        E         I              Nº      1.597,
DE     28    DE     JULHO     DE    2005.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO ANTÔNIO
CECILIANO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º. Ficam criados na estrutura administrativa-organizacional da
Secretaria Municipal de Ação Social: a Divisão de Proteção Especial de
Média Complexidade; a Coordenação de Eventos e Divulgação; o Serviço de
Coveiros; a Coordenação do Programa de Atendimento Integral à Família –
PAIF; a Coordenadoria Especial de Atenção à 3ª Idade; a Coordenadoria
Especial de Atenção às Pessoas Portadoras de Deficiência; o Plantão Social;
os Núcleos Integrados de Atendimento à Família – NIAFs; a Coordenação do
Centro de Referência da Infância e Adolescência; e, a Abordagem de Rua.

Parágrafo único. A Divisão de Serviço Social passa a denominar-se Divisão
de Proteção Social Básica; e a Divisão de Atenção à Criança e ao Adolescente
passa a denominar-se Divisão de Proteção Especial de Alta Complexidade;
mantidos os atuais níveis de remuneração.

Art. 2º. Ficam criadas as seguintes funções gratificadas:

Art. 3º. O Serviço de Secretaria do Departamento de Administração da
Secretaria de Ação Social, passa a ser remunerado com o nível CC-6.

Art. 4º. O Serviço de Sepultamento e Documentação do Departamento de
Assuntos Funerários, passa a ser remunerado com o nível CC-5.

Art. 5º. A Direção da Casa Abrigo da Criança e do Adolescente passa a ser
remunerada com o nível CC-4.

Art. 6º. A Assessoria Técnica anteriormente vinculada ao Conselho Tutelar
passa a vincular-se à Coordenação dos Conselhos, e a sua remuneração passa
ao nível CC-4.
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Art. 7º. A Assessoria Técnica anteriormente vinculada à Coordenadoria
Especial da Mulher passa a vincular-se ao Departamento de Serviço Social.

Art. 8º. O Núcleo da Criança e do Adolescente já existente na estrutura
organizacional da Secretaria de Ação Social passa a denominar-se Núcleo
Integrado de Atendimento à Família – NIAF, passando o seu Coordenador a
ser remunerado com o nível CC-5.

Art. 9º. A Coordenação de Benefícios Sociais passa a ser remunerada com o
nível CC-5.

Art. 10. Ficam criados na estrutura administrativa-organizacional os seguintes
cargos em comissão:

Art. 11. Fica garantido o pagamento da remuneração dos Conselheiros
Tutelares na forma prevista no artigo 1°, parágrafo único, da Lei Municipal
n° 486, de 29 de dezembro de 1995, bem como as vantagens previstas na
mesma Lei, até que lei específica a revogue ou altere.

Parágrafo único. O Conselheiro Tutelar, como ocupante de cargo eletivo,
não pertence ao quadro funcional da Prefeitura Municipal.

Art. 12. As competências dos  órgãos que integram a Secretaria Municipal de
Ação Social serão definidos em regulamento próprio, desta Lei.

Art. 13. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de
dotação orçamentária própria.

Art. 14. Faz parte integrante da presente Lei o Organograma em anexo.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  28  DE  JULHO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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P O R T A R I A           NO    1.072/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais e
considerando o disposto no art. 89, II, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995,

R E S O L V E:

CEDER o servidor TELMO MOREIRA DE NOVAES,
Assistente de Apoio ao Poder Público, Matrícula nº 11908, para ter exercício
junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Cartório da  2ª
Vara de Família da Comarca de Angra dos Reis, com efeitos a contar a partir
de 09 de junho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE JULHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A       NO  1.074/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados nos autos do processo administrativo nº 4884/2005, de 11 de abril
de 2005,

R E S O L V E:

APOSENTAR a servidora CARMEN LUÍSA ROSA TELES DO
NASCIMENTO, Professor MG-2, Referência 7, Matrícula 320, do Quadro
de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal  de  Angra  dos  Reis,  com
base no art. 6º, Incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº  41, de 31
de dezembro de 2003.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE JULHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A           NO    1.075/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando o disposto no art.
89, II, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995,

R E S O L V E:

CEDER a servidora MÁRCIA ELIZABETH FERREIRA DA FONSECA,
Administrador, Matrícula nº 3488, para ter exercício junto ao Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Cartório da 2ª Vara de Família da
Comarca de Angra dos Reis, com efeitos a contar a partir de 09 de junho de
2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE JULHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A       NO  1.076/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos

exarados nos autos do processo administrativo nº 2936/2005, de 03 de
março de 2005,

R E S O L V E:

APOSENTAR a servidora MARIA HELENA DE ALMEIDA, Professor MG-
E1, Referência 7, Matrícula 462, do Quadro de Provimento Efetivo da
Prefeitura Municipal de Angra  dos  Reis, com base no art. 6º, Incisos I, II, III
e IV, da Emenda Constitucional nº  41, de 31 de dezembro de 2003.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 27 DE JULHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A       NO  1.077/2005

 PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados nos autos do processo administrativo nº 4714/2005, de 07 de abril
de 2005,

R E S O L V E:

APOSENTAR a servidora MARIA APARECIDA DE PAULA JORDÃO,
Professor MG-3, Referência 7, Matrícula 417, do Quadro de Provimento
Efetivo da Prefeitura Municipal de Angra  dos  Reis, com base no    art. 6º,
Incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº  41, de 31 de dezembro de
2003.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 27 DE JULHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A       NO  1.078/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados nos autos do processo administrativo nº 7748/2005, de 03 de junho
de 2005,

R E S O L V E:

APOSENTAR o servidor JORGE DE CASTRO, Artífice II,     Nível VI,
Padrão “F”, Matrícula 131, do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura
Municipal de Angra  dos  Reis, com base no art. 6º, Incisos I, II, III e IV, da
Emenda Constitucional nº  41, de 31 de dezembro de 2003.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 27 DE JULHO DE

2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ANTONIO PAULINO DE ALENCAR

Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A           NO    1.079/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 544/05/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 27 de julho de 2005,
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R E S O L V E:

DISPENSAR TERESA CRISTINA BRAZ GRACIANO ALMEIDA, Professor MG-2, Matrícula 0566, da Função de Auxiliar de Direção, no âmbito da
Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, da Escola Municipal Tereza Pinheiro de Almeida, com efeitos a contar a partir de 04 de
julho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE JULHO DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA

Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

P O R T A R I A           No    1.080/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 132,
II, “c”, da Lei Orgânica do Município e na Lei nº 1.016, de 09/02/2001, e considerando os termos do Memorando nº 592/05, da Secretaria Municipal de
Administração, datado de 19 de julho de 2005,

R E S O L V E:

CONTRATAR os servidores constantes da relação anexa à presente Portaria, por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.016, de 09/02/2001.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE JULHO DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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D E C R E T O   N°   4.645,
DE   29  DE   JULHO    DE      2005.

“NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de
atualizar os membros governamentais e trabalhadores do setor que compõem
o CMAS e unificar o ato de nomeação de todos, conforme solicitação da
Secretaria de Ação Social,

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1°. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência
Social, os conselheiros abaixo relacionados, representantes dos respectivos
órgãos governamentais, não governamentais e trabalhadores do setor:

MEMBROS GOVERNAMENTAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

Titular: Célia Cristina Amorim Silva Jordão
Suplente: Maria Celina de Figueiredo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

Titular: Anali Scapin Jordão Costa Alberto Moreira
Suplente: Silvana Helena Jerônimo Andrade

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Titular: Margareth Ramos Ferreira de Alencar
Suplente: Marcelo Freire Ferreira

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO NAVAL,
PORTO E ENERGIA

Titular: Adalgeisa Costa de Almeida Figueira
Suplente: Mirela de Almeida

TRABALHADORES DO SETOR

Titular: Cássia Marques dos Santos – Secretaria Municipal de Ação Social
Suplente: Lucineide Maria Josué Lima da Silva

Titular: Valdez Raimundo de Carvalho - Secretaria Municipal de Ação Social
Suplente: Elisabete de Oliveira Araújo

Titular: Regina Maura Rosário Ramos Bittencourt - Secretaria Municipal
de Saúde
Suplente: Heraldo Luiz França

Titular: Vera Cristina Cunha Lima de Souza - Secretaria Municipal de
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação
Suplente: Maria Conceição Peixoto da Cunha
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ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS NA ÁREA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL

TITULARES:

• Associação dos Aposentados de Angra dos Reis – APAAR
Walchyr Vicarone

• Associação dos Deficientes Físicos e Amigos de Angra dos Reis –
ADEFAR
Valdecir Eduardo

• Fundação Espírita Bezerra de Menezes
Pedro Augusto Perini

• Organização Assistencial de Angra dos Reis
Kátia Laranjeira Barreiro

SUPLENTES:

• Associação Beneficente São Vicente de Paulo
Percília Nóbrega de Aguiar Campos Telles

• Associação Amigos da Infância – Creche Mundo Colorido
Sônia Maria Lage Eurico

• Sociedade Pestalozzi de Angra dos Reis – SPAR
Débora Knupp da Cunha Rosa

ORGANIZAÇÕES DE USUÁRIOS

TITULARES:

• Associação de Moradores da Enseada
Mauro Miguel Cosme Lisboa

• Casa de Convivência Edílson
Sandra Regina de Souza

• Centro de Recuperação “O Bom Samaritano”
Marcélio Barreto da Rocha

• Pastoral da Criança
Rita de Cássia Nóbrega dos Santos

SUPLENTES:

• Associação de Moradores da Monsuaba
Wardilau Diniz

• Associação de Moradores do Morro do Moreno
Dílson Tavares

• Associação de Moradores do Perequê
Maria Ana Aparecida Moreira dos Santos

• Associação de Moradores da Ponta do Leste e Maciéis
Tânia Maria Barbosa

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  29  DE JULHO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO PREVMAR

Ficam os  servidores(ativos, aposentados e pensionistas) do Município
de Angra dos Reis, convocados para a ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, a
realizar-se dia 10 de agosto de 2005, às 17:00 h, em primeira convocação
e às 17:30 h em segunda e última convocação, no Teatro Municipal Theófilo
Massad, Centro, para a deliberação de prestação de contas referentes ao
exercício de 2004 (Lei Municipal nº  1505, de 30 de dezembro de 2004,
artigos 52/53).

Angra dos Reis,15 de julho de 2005.

Francisco Lucas de Almeida Neto
Presidente do Conselho
Sérgio Antonio C. Telles

Subsecretário de Previdência
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